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Proíbe	 a	 inclusão	 de	 cláusulas	 restritivas	 em	 convenção,	 regulamento,
regimento	 interno	 ou	 qualquer	 instrumento	 legal	 de	 condomínio
relacionadas	 à	 permanência	 de	 animais	 domésticos	 em	 suas	 unidades
autônomas	e	em	suas	áreas	comuns.

	
	

Art.	1º	Fica	proibida	a	inclusão	de	cláusulas	restritivas	em	convenção,	regulamento,	regimento	ou	qualquer
instrumento	legal	de	condomínio	relacionadas	à	permanência	de	animais	domésticos	em	suas	unidades	autônomas	e	em
suas	áreas	comuns.

	
Parágrafo	 único.	 O	 condomínio	 poderá	 proibir	 em	 suas	 áreas	 comuns	 a	 permanência	 de	 animais

domésticos	que	estejam	em	condições	inadequadas	de	higiene	e	saúde,	ou	que	causem	dano	ou	incômodo	aos	demais
condôminos	e	obstáculo	ou	embaraço	ao	bom	uso	das	áreas	por	outros.

	
Art.	2º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereador	(a),	em	22/11/2024,	às
16:44,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador,	em	22/11/2024,	às	16:45,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Moisés	da	Silva	Barboza,	Vereador,	em	22/11/2024,	às	17:04,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador,	em	22/11/2024,	às	17:35,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0812268	e	o	código	CRC	1CADB744.
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